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DIREITO CIVIL

RESUMO

Afirma ser a evolução principiológica dos contratos fenômeno mais social do que jurídico, tendo sido influenciada pelas políticas econômicas e pelos
avanços dos direitos dos consumidores.

Alega que as disposições do Código de Defesa do Consumidor trazem em seu bojo princípios contratuais modernos, como o da boa-fé, da
obrigatoriedade da proposta e da intangibilidade das convenções, os quais se harmonizam com a principiologia da Teoria Geral dos Contratos,
segundo a qual o contrato deve ser cumprido em razão de sua repercussão social, visando ao bem comum.

Entende que o contrato não pode ser visto apenas como modo de gerenciar interesses privados, uma vez que as conseqüências das relações
contratuais se estendem a toda a sociedade, despertando, assim, o interesse público na sua regulamentação.
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1 INTRODUÇÃO

O
 contrato, em tempos moder-
nos, faz parte do dia-a-dia
dos cidadãos, seja em sua

relação com o Estado, seja com ou-
tros membros da sociedade. De cer-
to, ao longo das décadas, a relação
contratual sofreu profundas modifica-
ções, impulsionadas, em sua grande
parte, pela implementação de políti-
cas econômicas e pelos avanços dos
direitos dos consumidores.

No âmbito do Direito Civil, con-
trato é todo acordo de vontades de
fundo econômico entre pessoas de
Direito Privado que tenham por obje-
tivo a aquisição, o resguardo, a trans-
ferência, a conservação, a modifica-
ção ou a extinção de direitos, rece-
bendo o amparo do ordenamento ju-
rídico.

Para que se tenha um contra-
to, fazem-se imprescindíveis: agen-
tes capazes, objeto lícito e possível,
e forma adequada à lei, ou quando
não houver forma prescrita, que não
seja defesa pelo ordenamento. Ao
lado desses elementos, temos aque-
le do qual se origina o contrato, o acor-
do de vontades. A vontade há de ser
livre e voluntária.

O contrato possui duas fun-
ções primordiais: a econômica e a
social. A primeira caracteriza-se pelo
auxílio ou papel que presta na circu-
lação de riquezas. Já no que concerne
à função social, constitui-se ele meio
de civilização, de educação do povo
para a vida em sociedade.

2 PRINCÍPIOS CLÁSSICOS

Antes de tratarmos dos princí-
pios informadores dos contratos, é
preciso distinguir os princípios clás-
sicos dos que vigoram hodierna-
mente. Isso porque, no decorrer do
tempo, a matéria sofreu grandes trans-
formações, advindas, em sua maio-
ria, de políticas econômicas adotadas
nos diferentes períodos da história do
homem.

A principiologia clássica en-
contra fundamento no liberalismo, que
congregava a sociedade em torno do
laissez-faire. O centro das atividades
era a liberdade do cidadão em detri-
mento do intervencionismo estatal.

Via-se o Estado como mal ne-
cessário que deveria ser reduzido, ao
mesmo tempo em que a vontade, ou
melhor, o acordo de vontades ganha-
va status de lei. Até o Estado-juiz
sofreu as conseqüências do liberalis-
mo, na medida em que se fortaleceu
o princípio da legalidade como forma

de conter a discricionariedade do Ju-
diciário.

A liberdade era vista na sua
concepção formal, isto é, a preocu-
pação era em se garantir, por meio
de lei, a simples liberdade de acor-
dar, sem se aferir a sua aplicação na
prática. O mesmo ocorria com rela-
ção à igualdade, bastava a presun-
ção de que todos eram iguais para
que se tivesse como presente o prin-
cípio da igualdade.

Em decorrência dessas con-
cepções, que perduraram até o início
do século XX, podemos dizer que qua-
tro são os princípios clássicos da Teo-
ria Geral dos Contratos: o da autono-
mia da vontade; o da obrigatoriedade
dos contratos; o da relatividade dos
contratos; e o do consensualismo.
A matéria, entretanto, não é pacífica,
entendendo alguns, como Silvio Veno-
sa, que o princípio da boa-fé também
deve ser inserido nesse rol.

A autonomia da vontade asse-
gura às partes total liberdade para
concluir os seus contratos. Funda-se
na vontade livre, sob dois aspectos:
o prisma da liberdade propriamente
dita de contratar ou não, estabelecen-
do-se o conteúdo do contrato e a pes-
soa com quem contratar; e o da liber-
dade de escolha das partes quanto à
modalidade contratual a ser adotada.

O princípio da força obrigató-
ria dos contratos, conhecido pela ex-
pressão pacta sunt servanda, infor-
ma-nos que o contrato válido e eficaz
deve ser cumprido entre as partes.
Essa obrigatoriedade forma a base do
Direito contratual, porquanto sem ela
não haveria possibilidade de se exi-
gir o cumprimento do contrato por via
judicial, tornando-o inútil.

Decorre desse princípio a
intangibilidade do contrato, consoan-
te a qual não pode haver alteração
unilateral nem interferência do juiz no
seu conteúdo. O fundamento para
tanto é o fato de as partes terem con-
tratado de livre e espontânea vonta-
de; deve, portanto, cumprir o estrita-
mente acordado. Como se vê, a von-
tade livre e espontânea é vista como
o cerne do acordo.

A regra é que os contratos só
atinjam as partes que dele partici-
param. Eis o princípio da relativida-
de dos contratos que alcança tam-
bém o seu objeto mediato. Devemos
entender como parte contratual aque-
la que estipulou diretamente o con-
trato, esteja ligada ao vínculo
negocial emergente e seja destina-
tária de seus efeitos finais.

O referido princípio não é ab-
soluto, comporta exceções a ser ex-

pressas em lei, das quais são exem-
plos: a estipulação em favor de ter-
ceiro, as convenções coletivas e
fideicomisso constituído por ato inter
vivos.

Pelo princípio do consen-
sualismo, considera-se celebrado o
contrato no momento em que as par-
tes chegam ao consenso, na confor-
midade com a lei. Dispensa, assim,
qualquer formalidade adicional e obri-
ga, desde já, os contratantes.

O Direito romano, no início, só
reconhecia como válido o contrato
formal, solene. Posteriormente, evo-
luiu e passou a admitir contratos não-
solenes, desde que presente o con-
senso entre as partes.

Numa fase posterior, mesmo
os contratos formais perderam aque-
las fórmulas. Num primeiro momen-
to, estas caíram em desuso, restan-
do apenas menção de que haviam
sido cumpridas. Essa menção era
mais importante do que as próprias
fórmulas. Num segundo momento, até
mesmo a menção deixou de ser
exigida, e o consensualismo tornou-
se regra.

Assim, hoje a regra é a forma
livre, devendo vir expressas em lei
as exceções.

3 PRINCÍPIOS MODERNOS DOS
CONTRATOS

No final do século XIX e início
do século XX, nasce o chamado “Es-
tado Social”. Mas foi com a incidên-
cia do fenômeno da massificação no
campo jurídico-contratual, que os con-
ceitos da Teoria Clássica do Contrato
foram reformulados.

Como visto até aqui, o libera-
lismo e o individualismo resultaram do
capitalismo mercantilista. Com a re-
volução industrial, já no século XVIII,
a sociedade se transforma e dois fe-
nômenos importantes ocorrem: a ur-
banização e a concentração capita-
lista, esta conseqüência da concor-
rência, da racionalização.

Esses fenômenos resultaram,
mais tarde, na massificação das ci-
dades, das fábricas, das relações de
trabalho e de consumo, da própria
responsabilidade civil (do grupo pelo
ato de um indivíduo).

A massificação dos contratos
é, portanto, conseqüência da concen-
tração industrial e comercial, a qual
reduziu o número de empresas e au-
mentou-as em tamanho. A massifi-
cação das comunicações e a cres-
cente globalização acirraram a con-
corrência e o consumo, o que obri-
gou as empresas a reduzirem custos
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e acelerarem os negócios. Daí as
cláusulas contratuais gerais e os con-
tratos de adesão.

A massificação fez surgir um
automatismo da vontade que deixa
imperceptível o mecanismo desta,
antes um baluarte do contrato.
Modernamente, os contratos se dão
entre o indivíduo e um ente desper-
sonalizado, cuja identidade só será
conhecida à ocasião do inadim-
plemento, se houver; quando, então,
importará a sua identificação para que
seja coagido a cumprir a prestação.

O elemento objetivo do contra-
to, em se tratando de contratos de
massa, ganha proeminência sobre o
elemento subjetivo. O exame do con-
trato, nessa hipótese, aproxima-se do
inconsciente coletivo.

O contrato de adesão, como já
dito, surgiu dessa necessidade de se
contratar ao mesmo tempo com inú-
meras pessoas idêntico objeto, me-
diante de cláusulas predispostas, que
asseguram a agilidade do contrato.

O consensualismo manifesta-
se por simples adesão às cláusulas
que foram apresentadas pelo outro
contratante. Enquanto não houver
adesão ao contrato, as suas condi-
ções gerais não ingressam no mun-
do jurídico.

Há condições gerais dos con-
tratos que podem, no entanto, ema-
nar da vontade paritária das partes,
do poder regulamentar do Estado ou
da atividade de terceiros. O contrato
de adesão é uma espécie do gênero
contrato com cláusulas predispostas.

O Código de Defesa do Con-
sumidor, no art. 54, conceitua o con-
trato de adesão, nos seus termos: é
aquele cujas cláusulas tenham sido
aprovadas pela autoridade competen-
te ou estabelecidas unilateralmente
pelo fornecedor de produtos ou ser-
viços, sem que o consumidor possa
discutir ou modificar substancialmen-
te seu conteúdo. (grifo nosso)

O legislador abrangeu em tal
definição as estipulações unilaterais
do Poder Público e as cláusulas
redigidas prévia e unilateralmente por
uma das partes. Ademais, o fato de
haver inserção de alguma cláusula
não desnatura o contrato de cláusu-
las predispostas, pois, para tanto, é
necessário alteração substancial.

Cabe ao legislador e ao julga-
dor traçar os limites dessa imposição
de cláusulas, tendo em vista a prote-
ção do aderente, hipossuficiente. No
dizer de Sílvio Venosa, não se pode
defender, hoje, uma total liberdade
contratual porque a sociedade não
mais a permite. Paradoxalmente, a

harmonia entre os interesses particu-
lares e público, do bem comum. É a
acepção do contrato conforme a Teo-
ria Preceptiva, segundo a qual deve
ser ele cumprido em razão da sua
repercussão social. Tem-se como
cerne da eficiência do contrato a sua
finalidade social.

Segundo Stein e Shand, os
valores fundamentais da sociedade
ocidental são três: a ordem, a justiça
e a liberdade. Com base neles, o con-
trato intenta promover o bem comum,
o progresso econômico e o bem-es-
tar social. À liberdade corresponde o
princípio da autonomia privada da
vontade. À ordem, o princípio da boa-
fé. À justiça, o princípio da justiça
universal.

O princípio da autonomia pri-
vada consiste na liberdade de as
pessoas regularem, mediante contra-
to, seus interesses, respeitados os
limites legais. Difere do princípio da
autonomia da vontade porque neste
todos são livres para decidir, como
bem entenderem, sobre o contrato, o
qual é visto como fenômeno exclusi-
vamente volitivo. Tal não ocorre na
autonomia privada. Nesta, a liberda-
de de contratar é bem menos ampla,
pois, por vezes, a lei impõe a certas
pessoas o dever de contratar ou au-
toriza que apenas uma das partes
estabeleça as cláusulas contratuais,
como ocorre nos contratos de adesão.

Decorrem da autonomia priva-
da os princípios da confiança e a da
auto-responsabilidade. O primeiro
baseia-se no valor social da aparên-
cia: as partes têm de ter segurança
ou a confiança de que o contrato será
cumprido, mesmo que à força.

O princípio da auto-responsa-
bilidade informa que haverá respon-
sabilidade de alguém, se lhe for im-
putável a situação objetiva criada. Em
outras palavras, desde que uma pes-
soa declare sua vontade livremente,
de acordo com a lei, será responsá-
vel por ela. Ao declarar sua vontade,
o indivíduo se auto-responsabiliza
pela sua manifestação.

O princípio da boa-fé divide-se
em boa-fé objetiva e subjetiva. Esta
consiste em crenças internas, conhe-
cimentos e convicções próprias. A
boa-fé objetiva baseia-se em fatos de
ordem pública; é o princípio adotado
pela Teoria Geral dos Contratos.
Corresponde ao dever imposto às
partes de agir de acordo com certos
padrões de correção e lealdade.

O aludido princípio tem diver-
sas funções, dentre elas se desta-
cam: a interpretativa, a integrativa e
de controle. Na primeira, o princípio

plena liberdade contratual, nos dias
atuais, se converteria na própria ne-
gação dessa liberdade1.

O Código de Defesa do Con-
sumidor, preconizado pela Constitui-
ção Federal de 1988, em seu art. 5º,
XXXII, trouxe uma série de disposi-
ções dirigidas ao contrato de adesão,
principalmente no que tange às cláu-
sulas abusivas.

Além disso, foram trazidos, no
bojo da mencionada lei, instrumentos
eficazes em favor do consumidor, no
tocante à responsabilidade objetiva
do fornecedor e à possibilidade de
inversão do ônus da prova. Princípios
contratuais modernos vieram expres-
sos no texto da lei, como é o caso do
princípio geral da boa-fé, da obriga-
toriedade da proposta e da intangi-
bilidade das convenções. Ao coibir a
vantagem exagerada do fornecedor,
o Código traz à tona os princípios tra-
dicionais da lesão nos contratos e da
excessiva onerosidade, atualmente,
também presentes no novo Código
Civil.

O microssistema apresentado
pelo Código de Defesa do Consumi-
dor coaduna-se perfeitamente com a
principiologia moderna da Teoria Ge-
ral dos Contratos, que preconiza a

O Código de Defesa do
Consumidor, preconizado
pela Constituição Federal
de 1988, em seu art. 5º,
XXXII, trouxe uma série de
disposições dirigidas ao
contrato de adesão,
principalmente no que
tange às cláusulas
abusivas.
Além disso, foram trazidos,
no bojo da mencionada lei,
instrumentos eficazes em
favor do consumidor, no
tocante à responsabilidade
objetiva do fornecedor e à
possibilidade de inversão
do ônus da prova.
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determina que os contratos devam ser
interpretados em seu sentido objetivo
aparente, salvo quando o destinatário
conheça a vontade real do declarante.
Se resultarem dúvidas dessa opera-
ção, deve ser preferido o significado
que a boa-fé objetiva aponte.

A função integrativa consiste
em integrar os deveres, poderes, di-
reitos e faculdades primárias e secun-
dárias. Em sua função de controle, o
princípio informa que o credor, no
exercício de seu direito, não pode
exceder os limites impostos pela boa-
fé, sob pena de proceder ilicitamen-
te. A função de controle tem a ver com
as limitações da liberdade contratual,
da autonomia da vontade em geral e
com a teoria do abuso de direito, ado-
tada expressamente pelo novo Códi-
go Civil.

A frustração do fim contratual
objetivo e a impossibilidade econô-
mica da prestação podem dar ensejo
à extinção do contrato por violar o
princípio da boa-fé.

Por fim, dentro da principiologia
moderna, temos o princípio da justi-
ça contratual, consoante o qual deve
haver sempre relação de paridade
nos contratos comutativos, de sorte
que nenhuma das partes dê mais ou
menos do que recebeu.

A eqüidade é fundamental ao
princípio da justiça contratual. Este
pode ser formal ou substancial (ma-
terial). O primeiro preocupa-se com a
igualdade de oportunidades no mo-
mento da contratação. Já o segundo
preocupa-se com o efetivo equilíbrio
do contrato; baseia-se em dois outros
princípios: o princípio objetivo da
equivalência entre prestação e
contraprestação e o princípio da dis-
tribuição eqüitativa dos ônus e ris-
cos.

Pode-se dizer que, salvo casos
excepcionais, presente o princípio da
justiça formal, presume-se presente
o da justiça substancial. Há casos em
que essa presunção inexiste, por ha-
ver desequilíbrio manifesto. Nessas
hipóteses, à parte supostamente be-
neficiada caberá o dever de provar
que houve justiça contratual. São
exemplos: vícios de consentimento,
incapacidade de uma das partes, le-
são, estado de perigo, contrato de
adesão e padronizados, em todos
esses casos falta a justiça formal;
desequilíbrio contratual futuro, falta a
justiça substancial.

4 REVISÃO DO CONTRATO

Embora os princípios da obri-
gatoriedade e da intangibilidade dos

contratos continuem a ser regra na
Teoria Geral dos Contratos, há, atual-
mente, algumas situações que auto-
rizam uma das partes a descumpri-
lo, sem que o outro contratante tenha
contribuído para gerar as circunstân-
cias anormais autorizadoras do
inadimplemento ou da alteração no
objeto do contrato.

A teoria da imprevisão e a que-
bra da base negocial fornecem dife-
rentes subsídios para as hipóteses
acima narradas. Pela primeira, a revi-
são do contrato está autorizada quan-
do houver onerosidade excessiva
decorrente de evento superveniente,
extraordinário e imprevisível que tor-
ne insuportável o adimplemento do
pacto para uma das partes.

Orlando Gomes aduz que, ha-
vendo anormalidade na “álea” que
todo contrato dependente do futuro
encerra, pode-se operar a redução das
suas prestações2. Pela Teoria
da Quebra da Base Negocial, a revi-
são está autorizada sempre que os
legítimos interesses do contrato forem
frustados ou se desaparecer a rela-
ção de equivalência entre o fim es-
sencial deste e as partes. Trata-se de
fato superveniente, anormal, ainda
que previsível, que torna impraticá-
vel a prestação e desequilibra o con-
trato.

Assim, para se atender ao plei-
to fundado na referida teoria, é preci-
so analisar se foi atingida a base do
negócio, se ocorreu situação anormal,
se a economia contratual foi afetada,
se a situação adversa não é imputá-
vel ao contratante, se a contratação
não atribuiu a uma das partes o ônus
do evento futuro e, por fim, se ocor-
reu onerosidade excessiva.

João Batista de Almeida e
Carlos Alberto Gonçalves, dentre ou-
tros, entendem ter o Código de Defe-
sa do Consumidor adotado expres-
samente, em seu art. 6º, n. V, a Teo-
ria da Quebra da Base Negocial, que
não exige a imprevisibilidade do even-
to causador do desequilíbrio.

O Supremo Tribunal Federal
vem admitindo a cláusula rebus sic
stantibus como implícita somente em
contratos com pagamentos periódicos
sucessivos de ambas as partes ao
longo do prazo dilatado, desde que
ocorra alteração profunda e inteira-
mente imprevisível das circunstâncias
existentes ao tempo da celebração do
negócio.

O juiz deve dar preferência ao
requilíbrio contratual em detrimento da
sua resolução, porquanto, como já
dito, todo contrato tem uma função
social. O clássico princípio da

intangibilidade merece ser relido, na
medida em que o juiz está autoriza-
do a alterar o conteúdo contratual
quando necessário para se estabele-
cer o equilíbrio.

5 CONCLUSÃO

A evolução principiológica dos
contratos, embora tenha ganhado for-
te impulsão com o Código de Defesa
do Consumidor e o recente Código
Civil, é muito mais um fenômeno so-
cial do que propriamente jurídico. A
realidade mais uma vez se antecipou
ao legislador, a quem coube adequar
a legislação aos fatos.

De certo, hodiernamente, não
há como se entender o contrato como
simples forma de gerir interesses pri-
vados. O interesse público está in-
discutivelmente associado ao papel
dos diversos tipos de contrato, prin-
cipalmente àqueles cujas cláusulas
são predispostas unilateralmente.
Outra não é razão pela qual o Código
de Defesa do Consumidor atribuiu ao
Ministério Público legitimidade para
tutelar os interesses individuais ho-
mogêneos, que, apesar de não se-
rem coletivos propriamente ditos,
mereceram do legislador um tratamen-
to equiparado.

Assim, o Código de Defesa do
Consumidor rompeu com a velha
dicotomia entre o interesse privado e
o interesse público, devendo-se com-
preender que muitos interesses apa-
rentemente privados encerram um in-
teresse público que justifica a imposi-
ção de normas cogentes e uma maior
interferência do Poder Judiciário.

As normas reguladoras dos
contratos não mais podem ser enten-
didas como meramente de Direito Pri-
vado, porque as relações contratuais
geram uma série de conseqüências
para toda a sociedade, fazendo sur-
gir o interesse público na sua ade-
quada e efetiva regulação.
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proposal and of the intangibleness of
conventions, which are in harmony with the
principles of the Contract General Theory (TGC),
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complied with in view of its social repercussion,
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She understands that the contract
cannot be seen only as a way of managing
private interests, since the contractual relations’
consequences are extensive to society, as a
whole, thus, arousing public interest in its
regulation.
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